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PORTARIA Nº 2.418 - DE 17 DE AGOSTO DE 2020 

 
 
 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO, Diretor 

Executivo do IMPRO - Instituto Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Rondonópolis/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei, nº 4.614 de 25/08/2005, especialmente pelo artigo 

51 da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, 

 

RESOLVE: 

   

Artigo 1º - Retificar o artigo 1º, inciso I da Portaria nº 

2.340, de 07/02/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 1º [...] 

 

I – Contrato em que o fiscal será o servidor JANSSEN 

NASCIMENTO FARIAS 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 07/02/2020. 

 
  
 

Rondonópolis, 17 de agosto de 2020. 
 

 
 

 
ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO 

Diretor Executivo do IMPRO 

 
 

 
Registrada neste Instituto, 
publicada no DIORONDON-

e na data supra e afixada 
no lugar público de 

costume. 
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PORTARIA N.º 2.423, DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

 
Dispõe sobre a designação dos servidores lotados no 

IMPRO para exercer a função fiscal de execução de 

contratos e dá outras providências. 

 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO, Diretor Executivo do 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, em 

conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, no uso 

de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 

25/08/2005, publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005.  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar a seguinte servidora lotada no IMPRO para desempenhar 

a função de fiscal de execução dos contratos abaixo descrito, nos termos dos artigos 58, 

inciso III, e 67 da Lei n.º 8.666/1993: 

 

I – Contratos em que a fiscal será a servidora ROZIMAR AUXILIADORA 

DA CUNHA 

EMPRESA OBJETO Contrato n.º 

I.F CONSULTORIA 

ATUARIAL EIRELI 
(ATUARIAL 

CONSULTORIA & 
CONTABILIDADE LTDA) 

Serviços de parecer na área financeira, 

tributária e contábil – Serviços de 
estudo atuariais sobre a viabilidade dos 

cenários e regras de aposentadoria e 
alíquotas para tomada de decisão 

09/2020 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a data de publicação de cada contrato, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Rondonópolis/MT, 17 de agosto de 2020. 

 
 

 
ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO 

Diretor Executivo  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 234 DE 04 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

INTERINO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais. 

                       

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Sra. Kassila Conceição Ferreira Santos, CPF nº. 

023.019.391-97, Matrícula nº 1556715, Função: Enfermeira, que ficará responsável pelo 

controle e execução do seguinte contrato: 

 

CONTRATO ZAAPHE DESINFECÇÃO TEXTIL HOSPITALAR LTDA. 

NÚMERO 35/2017 

OBJETO Contratação de empresa especializada para realizar os serviços de desinfecção 

textil hospitalar, em espaço físico proprio da contratada, contemplando o 

fornecimento de reposição de enxoval, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde junto ao Hospital Municipal, Pronto Atendimento 

Infantil. 

VENCIMENTO 03/04/2021 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 

dia 01 de julho de 2020. 

 

                                                                                                 Rondonópolis, 04 de agosto de 

2020. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Saúde Interino 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 235 DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

INTERINO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais. 

                       

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Fátima Faustino Moraes, CPF nº. 373.884.601-87, 

Matrícula nº 151041, função: Agente Administrativo, que ficará responsável pelo controle e 

execução do seguinte contrato: 

 

CONTRATO MONICA AGROPECUÁRIA E EMP. IMOBILIARIOS 

LTDA-ME 

NÚMERO 292/2016 

OBJETO Referente a locação do imóvel, onde se encontra instalado o Centro 

de Reabilitação Nilmo Júnior, situado na Avenida Itrio Correia da 

Costa, quadra 01 lote 1/14, Jardim Belo Horizonte. 

VENCIMENTO 31/12/2020  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 

dia 01 de julho de 2020. 

 

                                                                                                 Rondonópolis, 17 de agosto de 

2020. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Saúde Interino 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 236 DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

INTERINO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Eliane de Jesus Soares, CPF nº. 006.550.331-73, Matrícula 

nº 179205, função: Agente Administrativo, que ficará responsável pelo controle e execução do 

seguinte contrato: 

 

CONTRATO BIO RESIDUOS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

NÚMERO 360/2018 

OBJETO Prestação de serviços de coleta, transporte, armazenamento, 

tratamento e destinação final de resíduos hospitalares que 

representam risco biológico, produzidos no município de 

Rondonópolis, junto a Secretaria  Municipal de Saúde  

VENCIMENTO 01/01/2020 A 31/12/2020 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis, 17 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Saúde Interino 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 237 DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

INTERINO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Silvino Barbosa da Silva Filho, CPF nº. 240.961.561-91, 

Matrícula nº 58823, Função: Apoio Instrumental, que ficará responsável pelo controle e 

execução do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO WORLD MED COMERCIO DE MATERIAL CIRURGICO 

EIRELI 

NÚMERO 608/2020 

OBJETO Aquisição de materiais laboratoriais destinados a atender às 

necessidades do Laboratório Central e outras Unidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, junto aos usuários da rede de saúde. 

VENCIMENTO 08/07/2020 A 08/07/2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 

dia 23 de julho de 2020. 

 

Rondonópolis, 17 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Saúde Interino 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 239 DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

INTERINO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

 

Art. 1º - AUTORIZAR a servidora Sra. Eliane de Jesus Soares, Matrícula nº 179205, Cargo: 

Agente Administrativo, CNH: 02956592709, Categoria: A-B, Validade 29/10/2024, CPF nº. 

006.550.331-73, a conduzir o veículo FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.0 PLACA QCD1899, que 

pertence ao patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde, dentro da autonomia de sua CNH.  

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis, 17 de agosto de 2020 

 

 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Saúde Interino 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 

 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 003/2020 

 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, 

Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizada a Rua José de Alencar, nº 411, torna 

público, através de sua Comissão Permanente de Licitação, que adiará para 08:00 horas do dia 

28 (vinte e oito) de agosto do ano de 2020,  a licitação referente ao objeto: “CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA IMPLANTAÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E OBRAS AFINS 

(LOTE 1) E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM METALURGIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE CHAPAS DE AÇO PARAFUSADAS (LOTE 2), 

NO MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, CONFORME PROJETOS DO PAC2 

(CONTRATO 0350.807-48-MCIDADES) NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, VINCULADO AOS PREÇOS 

UNITÁRIOS APROVADOS PELO AGENTE FINANCEIRO DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS”. Informações : (66) 

3410-0423 

 

Rondonópolis - MT, 19 de agosto de 2020 

 

                                              

                                                             

                                                                   Maria das Graças C. Assunção  

                                                          Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 

 

 

Rondonópolis-MT, 19 de agosto de 2020. 

 

OFICIO/CPL/SEMAD n° 231/2020 

 

ERRATA 

 

Tornamos público, para que NÃO surta efeitos legais, o cancelamento da 

publicação do II Resultado de Julgamento de Habilitação da Carta Convite nº 22/2020, de 18 de 

agosto de 2020, disponibilizada na página 34 do Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 

4.760, de 18 de agosto de 2020, terça-feira, por erro material de procedimento. 

 

Por ser esta a expressão da verdade firmo o presente. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente da Comissão de Licitação  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

RESULTADO FINAL DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO  

MODALIDADE: “CONVITE Nº 22/2020.” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna público a todos os interessados, que em Licitação na Modalidade Convite nº 22/2020, 

realizada na Sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração desta Prefeitura, 

tendo como objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A 

EXECUÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS: REFORMA DO CENTRO COMUNITÁRIO, 

LOCALIZADO NA RUA DULCINEIA CASCÃO BARBOSA, ESQUINA COM A RUA 

PAULO FERNANDO BARAM CAMPOS, NO BAIRRO VILA MINEIRA, NESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA”, 

conforme as especificações contidas no Edital e seus anexos”, que após a análise das propostas 

apresentadas pelos participantes, foi considerado CLASSIFICADO E VENCEDOR DESTE 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, o licitante: JS PRESTADORA DE SERVIÇOS E 

CONSTRUTORA, apresentando proposta no valor total do serviço de R$ 135.446,42 (cento e 

trinta cinco mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos). 

 

Rondonópolis-MT, 18 de agosto de 2020. -   

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso  

Presidente da Comissão de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 47/2020 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no dia 

12/08/2020 às 09:30 ( horário de Brasília), na plataforma de pregão eletrônico BLL, tendo 

como objeto: Registro de preços para futura e eventual locação de Equipamento 

Laboratorial, incluindo o Fornecimento de Testes, Reagentes e Insumos para a realização 

dos exames de Gasometria, Hematologia e Bioquímica, junto ao Laboratório Central do 

município, bem como fornecer os serviços de assistência técnica do equipamento locado e 

treinamento do pessoal que irá operar o mesmo, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no edital e seus anexos. “Que após a análise detalhada das propostas apresentadas 

pelas empresas participantes, foram consideradas Classificadas e Vencedoras do presente 

certame as seguintes empresas: 

 

 

  

   Rondonópolis-MT, 19 de Agosto de 2020. 

________________________ 

Adriana Portela de Oliveira 

Pregoeira 

LOTE Licitante Vencedor Total por Item R$ 

01 M.S. DIAGNOSTICA LTDA             R$ 59.400,00 

02 EASY SOLUÇOES DIAGNOSTICAS LTDA - EPP R$ 299.000,00 

03 M.S. DIAGNOSTICA LTDA R$ 1.857.711,50 

 
Total Licitado R$ R$ 2.216.111,50 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 63/2020 

 

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimento dos 

interessados na licitação em epígrafe, sessão pública realizada no dia 18/08/2020 às 09h30 

(horário de Brasília) endereço eletrônico: bllcompras.com, tendo como objeto: “AQUISIÇÃO 

DE VEÍCULO DO TIPO VAN, PICK-UP, CAMINHÃO CAÇAMBA, PARA ATENDER A 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, DESTE MUNICÍPIO, PARA ATENDER 

AS SECRETARIA DESTE MUNICÍPIO, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS.” Que 

após análise detalhada da (s) proposta (s), a referida licitação fica frustrada conforme segue: 

 

Item Descrição 
Marca/

Modelo 
Qtd 

Licitante 

Vencedor 

Total por 

Item R$ 

01 VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO 

VAN... 

---- 01 ITEM 

DESERTO 

---- 

02 VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO 

PICK-UP... 

---- 01 ITEM 

FRUSTRADO 

---- 

03 VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO 

CAMINHÃO EQUIPADO COM 

CAÇAMBA BASCULANTE 

---- 01 ITEM 

DESERTO 

---- 

Valor total da licitação R$  ---- 

Rondonópolis-MT, 19 de agosto de 2020. 

 

José Edilson Gonçalves 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bllcompras.org.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 99 DE 19 

DE JUNHO DE 2020, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 

19/08/2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

746/2020 159727 
Josefa Fonseca da 

Cruz 

Apoio 

Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

17/08//2020 – Licença 

Médica. 

746/2020 1558990 
Debora Costa da 

Silva 

Assistente 

Operacional da 

Licitação 

10 dias – a partir do dia 

18/08//2020 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

746/2020 12114 
Creuza Rosa 

Ribeiro 
Docente 

05 dias – a partir do dia 

18/08//2020 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

746/2020 210510 
Anapaula Leite 

Goncalves 

Assessor de 

Apoio Técnico 

Social 

07 dias – a partir do dia 

17/08/2020 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 19 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

 

RODRIGO FERREIRA 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

746/2020 217999 
Elidiane Nunes 

dos Santos 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

03 dias – a partir do dia 

12/08//2020 – Licença 

Médica. 

04 dias – a partir do dia 

16/08//2020 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

746/2020 113492 
Keila Mendes 

Leite 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

14 dias – a partir do dia 

15/08/2020 – Licença 

Médica. 

746/2020 1556042 
Rafael Feistler 

Tolotti 
Odontólogo 

05 dias – a partir do dia 

17/08/2020 – Licença 

Médica. 

746/2020 174637 
Marcicleia Lopes 

da Silva 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

07 dias – a partir do dia 

17/08/2020 – Licença 

Médica. 

746/2020 101281 

Clemencia 

Teixeira Soares de 

Almeida 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

07 dias – a partir do dia 

18/08/2020 – Licença 

Médica. 

746/2020 1557432 Pamela de Freitas 
Técnico de 

Enfermagem 

07 dias – a partir do dia 

18/08//2020 – Licença 

Médica. 

746/2020 202878 
Rosemeire da 

Silva Alves 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

07 dias – a partir do dia 

18/08//2020 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

NOTIFICAÇÃO N° 028/2020/ENG/SEMED 

 

Rondonópolis, 19 de agosto de 2020. 

 

Ao Sr. 

Gilmar Guimarães Queiroz Júnior  

CONSTRUTORA ELDORADO DE TEIXEIRA DE FREITAS LTDA 

Rua Graciliano Viana, nº 312, Terro, Bairro Bela Vista 

Teixeira de Freitas - BA 

 

 

Assunto: 1ª NOTIFICAÇÃO, Contrato Nº: 230/2020 – Obra: “Construção de Creche 

Padrão FNDE – Tipo 1, localizada na Rua Rio Grande do Sul, Quadra 04, Cidade 

Salmem, Rondonópolis-MT”. 

 

Prezado Senhor, 

 

Vimos através deste, NOTIFICAR a empresa CONSTRUTORA ELDORADO DE 

TEIXEIRA DE FREITAS LTDA, inscrita no CNPJ: 03.705.579/0001-86, pois, após vistoria da 

equipe de engenharia desta Secretaria, realizada no dia 19/08/2020 – às 14h:38min, constatamos 

que não havia funcionários de vossa equipe realizando os serviços contratados.  

Por essa razão, solicitamos a Vossa Senhoria a readequação da equipe de trabalho, 

visando executar os serviços dentro do cronograma proposto por vossa empresa no momento da 

licitação, evitando, assim, morosidade na execução dos trabalhos contratados. 

Portanto, encaminhamos em anexo 05 (cinco) fotos registradas na data de hoje 

(19/08/2020), que ilustram a situação da obra até o momento. 

Por derradeiro, ressaltamos que a gravidade da reincidência das notificações e o 

não atendimento destas, implicarão em aplicação das sanções administrativas e suspensão da 

empresa em participar de processos licitatórios.  

Atenciosamente, 

 

 

GABRIELLA RODRIGUES FERREIRA 

Engenheiro Civil – Fiscal 

 

 

 

 

MARISTELA MORAES DA SILVA  

Secretária Municipal de Educação                                                   
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CAMARA MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 630 - DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta 

Casa de Leis. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - CONCEDER 20 (vinte) dias de férias e a conversão de 1/3 (um terço) das férias em 

pecúnia para o SR. JOÃO GOMES DOS SANTOS, na função de Operador de Equipamentos 

Audiovisuais, lotado na Secretaria Legislativa de Comunicação Social, referente ao período 

aquisitivo de 16/08/2019 a 15/08/2020, a serem usufruídas no período de 17 de agosto a 05 de 

setembro de 2020. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 17 de agosto de 2020. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 17 de agosto de 2020. 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS 

Secretário Legislativo de Administração 
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CAMARA MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 631 - DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta 

Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Requerimento da Sra. Margareth Alves Santiago Santos, datado em 11 de 

agosto de 2020. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Exonerar a pedido, a SRA. MARGARETH ALVES SANTIAGO SANTOS do 

cargo em comissão de livre nomeação e exoneração de ASSESSORA PARLAMENTAR, lotada 

no Gabinete do edil Gilberto Lima dos Santos. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 11 de agosto de 2020. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 17 de agosto de 2020. 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS 

Secretário Legislativo de Administração 
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CAMARA MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 632 - DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta 

Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Oficio de nº. 10 ITOR/GVRC/2020, expedido pelo vereador Ronaldo Cicero 

Cardoso, datado em 11 de agosto de 2020. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Exonerar o SR. APARECIDO PEREIRA DE SOUZA do cargo em comissão de 

livre nomeação e exoneração de ASSESSOR PARLAMENTAR, lotado no Gabinete do edil 

Ronaldo Cicero Cardoso. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 11 de agosto de 2020. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 17 de agosto de 2020. 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS 

Secretário Legislativo de Administração 
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CAMARA MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 633 - DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta 

Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Oficio 005/2020, expedido pelo vereador Juary Miranda de Moraes, datado em 

07 de agosto de 2020. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Exonerar o SR. ROBERTO MOREIRA DOS ANJOS BARCELOS do cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração de ASSESSOR PARLAMENTAR, lotado no 

Gabinete do edil Juary Miranda de Moraes. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 07 de agosto de 2020. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 17 de agosto de 2020. 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS 

Secretário Legislativo de Administração 
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CAMARA MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 634 - DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta 

Casa de Leis. 

 

 

 

Considerando o Requerimento do Sr. Francisco Erimar Bezerra, datado em 13 de agosto de 

2020. 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Exonerar a pedido, o SR. FRANCISCO ERIMAR BEZERRA, do cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração de CHEFE DE SETOR DE TRANSPORTES, lotado 

na Secretaria Legislativa de Administração. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 14 de agosto de 2020. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 17 de agosto de 2020. 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS 

Secretário Legislativo de Administração 
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CAMARA MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 635 - DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta 

Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Memorando nº. 45/2020/EFCS/SMP-NA/CMR, expedido pelo Sr. Erasmo 

Frank Costa Silva – Chefe de Setor de Material e Patrimônio, datado em 28 de julho de 2020. 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Rinaldo Cardoso Meira, Auxiliar Administrativo, lotado na 

Secretaria Legislativa de Administração, para fiscalizar o contrato abaixo relacionado em 

substituição ao Sr. Fabiano F. do Nascimento. 

 

Contrato Razão Social Período 

006/2020 Itacema Costa 15/08/2020 a 25/12/2020 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 15 de agosto de 2020. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 17 de agosto de 2020. 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS 

Secretário Legislativo de Administração 
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CAMARA MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 636 - DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta 

Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Memorando nº. 089/2020/DBC/CMR, expedido pela Sra. Erica Maria Ferreira 

– Gestora de Contratos, datado em 13 de agosto de 2020. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Marcos Roberto S. de Oliveira, Coord. de Administração Geral, 

lotado na Secretaria Legislativa de Administração, para fiscalizar o contrato abaixo 

relacionado: 

 

Contrato Razão Social Período 

030/2020 M. Gonçalves Pereira 06/08/2020 a 04/10/2020 

 

Artigo 2º - Designar como fiscal substituto o Sr. Heliojulior Silvio, Artífice de Manutenção, 

lotado na Secretaria Legislativa de Administração. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 06 de agosto de 2020. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 17 de agosto de 2020. 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS 

Secretário Legislativo de Administração 
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CAMARA MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 637 - DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as 

instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta 

Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 18/2020, expedido pelo vereador Rodrigo Lugli, datado em 13 

de agosto de 2020. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Artigo 1º - Alterar o cargo em comissão de livre nomeação e exoneração do SR. NEY 

ANGELO CHENDES, de ASSESSOR PARLAMENTAR, Símbolo APG 02, para CHEFE DE 

SETOR DE TRANSPORTES, Símbolo DCA 05, onde será lotado na Secretaria Legislativa de 

Administração. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 14 de agosto de 2020. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 18 de agosto de 2020. 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS 

Secretário Legislativo de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/AGOSTO/2020/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

RESCISÃO 

 

 

 

   Rondonópolis, 19 de agosto de 2020. 

 

Maria de Fatima Resende 

Gerente de Departamento de Folha de Pagamento – Gestão de Pessoas 

 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

1254/2020 

LILIAN SAYURI 

MATSUSHITA 

SANTANA  

R$ 1.065,90 

02/03/2020         

A       

17/08/2020 

005-

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE 

EDUCAÇÃO 

712/2020 

DESLIGAMENTO POR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 

1254/2020, A PARTIR DE 17/08/2020. 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

789/2020 

 

MARIA VIANA DA 

SILVA 

R$ 1.065,90 

14/02/2020         

A       

13/08/2020 

005-

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE 

EDUCAÇÃO 

712/2020 

DESLIGAMENTO A PEDIDO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 789/2020, A PARTIR DE 

13/08/2020. 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

417/2020 

 

ROSANA ALVES 

DE PAULA 

R$ 1.065,90 

12/02/2020         

A       

17/08/2020 

005-

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE 

EDUCAÇÃO 

712/2020 

DESLIGAMENTO POR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 

417/2020, A PARTIR DE 17/08/2020. 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO 

DO 

CONTRATO 

SECRETARIA REDUZIDO 

221/2020 

ANA PAULA 

FARIAS 

MARTINS 

R$ 2.541,12 

11/02/2020         

A       

16/08/2020 

011 - FUNDO DE 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

BÁSICO-

FUNDEB 

587/2020 

RESCISÃO POR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 221/2020, A 

PARTIR DE 16/08/2020. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO Nº 05/2019/DEA/SMS, REFERENTE AO 

 

CONTRATO PRIMITIVO Nº. 302/2017 e PROCESSO Nº. 231/2017 

 

 

RELATÓRIO FINAL 

 

 

Aos 18 dias do mês de agosto (08) de dois mil e vinte (2020), às 09:00 horas, 

reuniram-se na sala da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Rondonópolis, os servidores FELIPE BORTONI NINIS EMMERICK (Matrícula 215600) e 

HUADSON ROGER MOURA FERREIRA (Matrícula 1556934), sob a Presidência do 

Primeiro, nomeados conforme Portaria nº. 004/2019, de 29/10/2019 (DIORONDON nº. 4.565, 

de 30/10/2019 – fls. 40/43), com objetivo de elaborar o Relatório Final relativo às 

irregularidades verificadas no Contrato nº. 302/2017 – Processo nº 231/2017, firmado com a 

empresa DEIVISSON ALVES GONÇALVES & CIA LTDA, CNPJ: 26.317.555/0001-34. 

 

Infere-se que, o presente processo encontrou fundamento fático no Ofício 

Interno nº. 271/2019/DEA/SMS, recebido em 11/10/2019, da lavra do Coordenador do 

Departamento de Engenharia e Arquitetura e do Secretário de Saúde, considerando o 

posicionamento do Secretário Municipal de Infraestrutura deste Município (Memorando nº. 

1.198/2019/SINFRA/ROO, datado de 25/06/2019), sugerindo a rescisão do contrato em tela, 

vez que a empresa já havia sido notificada por três oportunidades, sem tomar qualquer 

providência (fls. 12/18). 

 

Ato contínuo, o presente processo foi instaurado pela Portaria nº. 004/2019, de 

29/10/2019, ocasião em que fora expedida Notificação Extrajudicial para que no prazo de cinco 

dias, a empresa apresentasse Defesa, tudo devidamente publicado no Diorondon nº. 4.565, de 

30/10/2019 (fls. 44/43). 

Ademais, a empresa ora Requerida, deu-se por ciente da Notificação 

Extrajudicial e solicitou prorrogação de prazo por mais 05 (cinco) dias úteis para apresentação 

da defesa, em petição protocolada em 11/11/2019, o que fora deferido (fls. 45/48). 

 

Houve pedido de Reconsideração (fls. 59/62) formulado pela Contratada no 

sentido de que fosse analisado a defesa prévia protocolada em data de 19/11/2019 (fls. 63), 

posto que não fora juntada a Defesa no processo, tenho sido condenada a revelia, o que foi 

acatado. 

 

A empresa apresenta defesa prévia (fls. 78/186) com as razões ali apresentadas. 

 

Cumpre salientar que há um pedido de informações solicitados pela 1ª 

Promotoria de Justiça Cível acerca de Notícia de Fato referente as obras (UBS Dom Osório e 

Portal das Águas) efetuadas pelo Contratado, com suspeita de irregularidades (fls. 132/133). 

 

Foi solicitado pela então Secretária de Saúde, em decisão administrativa (fls. 

189/191) pra que o Fiscal da Obra elaborasse parecer técnico expondo as considerações que 

entender, inclusive o percentual atingido da obra, o que foi atendido (fls.198). 
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O fiscal apresente relatório informando, em suma, que há época já haviam sido 

liquidadas 9 medições, a obra se encontrava com 56,77% e houve mais 2 (duas) medições, 

atingido a porcentagem final de 69,95%. Foi constatado, também, morosidade por parte da 

empresa para execução da obra, sempre com poucos funcionários e muitas frentes de serviços 

paradas pela falta de mão de obra, pois a obra evoluiu apenas 13,18% no acumulado das duas 

últimas medições. 

 

É a síntese necessária. 

 

Constata-se que, a atitude da empresa ora Requerida não deve ser suportada, vez 

que logrou-se vencedora em processo licitatório, entretanto, não cumpriu o contrato de forma 

satisfatória, tanto, que no bojo do processo judicial acima mencionado foram apontadas várias 

irregularidades que até o presente momento não foram sanadas. 

 

Destarte, conforme acima mencionado, tanto a equipe da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, bem como o Departamento de Engenharia e Arquitetura desta Secretaria, 

apuraram que a empresa não executou os serviços contratados previstos no cronograma, razão 

pela qual, fora notificada por três oportunidades pela SINFRA, bem como por inúmeras vezes 

por esta Secretaria, todas sem resposta, demonstrando o descaso da Contratada com a 

Administração Pública. 

 

Ocorre que, a empresa que resolve entrar em uma licitação, deve ter a 

consciência empresarial de que precisa arcar com o compromisso assumido, sobretudo, no caso 

em tela, que trata-se da construção de uma unidade de saúde de extrema importância para 

manutenção das ações desta Secretaria, sendo certo que sua falta, irá acarretar prejuízos e 

desgastes de toda monta, para a gestão, e principalmente para o usuário do SUS. 

 

Nesse ínterim, a Lei nº 8.666/93, em seus Artigos 77 e seguintes, indica as 

providências nos casos de descumprimento dos contratos, com destaque para os Incisos I e IV 

do Artigo 78: 

 

“Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 

as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

(...) 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;” 

 

Assim, tendo em vista que a empresa não cumpriu com o seu compromisso e 

que esta Secretaria Municipal de Saúde está enfrentando inúmeras dificuldades em razão da 

impossibilidade de utilizar a Unidade Básica de Saúde – Portal das Àguas, não resta alternativa 

senão a rescisão contratual e aplicação das penalidades cabíveis. 

 

Ademais, considerando a relevância pública das ações e serviços de saúde e que 

o atendimento ao usuário do SUS é essencial e contínuo, não podendo ser interrompido. 

 

Outrossim, cumpre ressaltar que como garantia à continuidade, o particular 

contratado pelo ente estatal tem o dever de manter a prestação do serviço, mesmo diante do 

inadimplemento da Administração Pública. 
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Nesse sentido devem ser aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 e 

seguintes, da mesma lei: 

 

“Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 

multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1o A multa a que alude este artigo não impede que a Administração 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas 

nesta Lei. 

§ 2o A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do respectivo contratado. 

§ 3o Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando 

for o caso, cobrada judicialmente.” 

 

“Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada.” 

 

A rescisão do contrato, nos casos de descumprimento das suas cláusulas, tem 

previsão no próprio instrumento, como se vê às folhas 27, na Cláusula Décima Sexta, que 

afirma taxativamente que a “inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, comas 

consequências contratuais e legais previstas na Lei Federal de nº 8.666/93”. 

 

Ademais, às folhas 26, na Cláusula Décima Terceira, 14.1.2 estabelece que 

“será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 

contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 

descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por 

cento ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias) (...)” 

 

Diante das argumentações acima expendidas, essa Comissão conclui que a 

desídia da empresa acima mencionada fere frontalmente às disposições dos Artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93, bem como das Cláusulas Décima Terceira, Quinta e Sexta, todas do Contrato 

nº. 302/2017. 

 

Por fim, recomenda o Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Saúde a 

adoção das seguintes medidas: 
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1) RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO nº. 302/2017, firmado com 

a empresa DEIVISSON ALVES GONÇALVES & CIA LTDA, CNPJ: 

26.317.555/0001-34; 

 

2) Pagamento de multa no valor de R$ 73.424,64 (setenta e três mil, 

quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos), com 

vencimento no quinto dia do mês subsequente ao da condenação, devidamente 

atualizado pelo índice do INPC, e acrescido dos juros legais de 1% (um por 

cento) ao mês; 

 

1) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Administração Municipal, pelo período de 02 (dois) anos, com fundamento na 

Cláusula Décima Terceira inciso III, do Contrato nº. 302/2017 e art. 87, III, da 

Lei nº. 8666/93. 

2) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

 

É o relatório, que submetemos à consideração superior do Ilustríssimo 

Senhor Secretário Municipal de Saúde. 

 

 

Rondonópolis/MT, 18 de agosto de 2020. 

 

 

FELIPE BORTONI NINIS EMMERICK 

Presidente – Matrícula 215600 

 

 

 

 

HUADSON ROGER MOURA FERREIRA  

Membro – Matrícula 1556934 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO Nº 05/2019/DEA/SMS, REFERENTE AO 

CONTRATO PRIMITIVO Nº. 302/2017 e PROCESSO Nº. 231/2017 

 

 

Contratada: Deivisson Alves Gonçalves & Cia Ltda - CNPJ: 26.317.555/0001-34. 

 

Assunto: Rescisão Unilateral do Contrato nº. 302/2017 

 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

 

Adoto, como razões de fundamentação o relatório da comissão processante, pela 

rescisão contratual, com aplicação de todas as penalidades previstas, para que o Município não 

seja prejudicado, mas também que sirva de caráter pedagógico as empresas que tratam os 

contratos públicos de forma tão negligente. 

 

PELO EXPOSTO, ante o devido processo administrativo legal realizado, 

DECIDO pela aplicação da sanção à empresa contratada Deivisson Alves Gonçalves & Cia Ltda 

- CNPJ: 26.317.555/0001-34, nos seguintes termos: 

 

1) RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO nº. 302/2017, firmado com 

a empresa DEIVISSON ALVES GONÇALVES & CIA LTDA, CNPJ: 

26.317.555/0001-34; 

 

2) Pagamento de multa no valor de R$ 73.424,64 (setenta e três mil, 

quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos), com 

vencimento no quinto dia do mês subsequente ao da condenação, devidamente 

atualizado pelo índice do INPC, e acrescido dos juros legais de 1% (um por 

cento) ao mês; 

 

3) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Administração Municipal, pelo período de 02 (dois) anos, com fundamento na 

Cláusula Décima Terceira inciso III, do Contrato nº. 302/2017 e art. 87, III, da 

Lei nº. 8666/93. 

4) Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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Publique-se a presente nos meios oficiais, e intime-se a empresa penalizada 

para, querendo, recorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Com recurso, remeter os autos para 

apreciação e julgamento da autoridade competente. Após esgotados os prazos recursais, 

remetam-se os autos sequencialmente as seguintes providências: 

 

a) À Secretaria Municipal da Receita para que seja efetivado o lançamento 

da multa e a inscrição do respectivo Crédito Não Tributário em Dívida Ativa; 

 

b) Seja emitida a respectiva Certidão de Dívida Ativa – (CDA) e 

encaminhada à Procuradoria Fiscal do Município - (PFM) para a necessária cobrança judicial do 

Crédito Não Tributário contra os responsáveis; 

 

c) Que a PFM junte aos autos cópia da referida CDA e da comprovação da 

propositura da ação judicial cabível; 

 

d) Posteriormente envie os autos ao Departamento de Compras para as 

providências que julgar necessárias e então proceda-se o arquivamento do processo. 

 

É a decisão. 

 

Rondonópolis – MT, 18 de agosto de 2020. 

  

 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA 

SecretáriO Municipal de Saúde 
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ANEXO XIX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

MÊS/ANO: AGOSTO  

N.º CON DATA CREDOR OBJETO VALOR 

CONTRATO 

DATA 

VIGÊNCI

A 

Nº 

NE/ANO 

VALOR 

EMPENHAD

O 

PROC. 

LICITATÓRI

O 

Nº 

CONVÊNIO 

ADITIVOS 

TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. 

CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO 

ALTERAÇÃO 
VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 

 

 

2º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

JB CONSTRUTORA - 

EIRELI  

 

500/2019 

 

ADITIVO DE PRAZO 

75 DIAS DE 

VIGÊNCIA E 

DE 03 

MESES DE 

EXECUÇÃO  

 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

B N PASQUALOTTO 

ENGENHARIA EIRELI  

 

84/2020 

 

ADITIVO DE PRAZO 

30 DIAS DE 

VIGÊNCIA E 

DE 45 DIAS 

DE 

EXECUÇÃO  
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1º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

B N PASQUALOTTO 

ENGENHARIA EIRELI  

 

218/2020 

 

ADITIVO DE PRAZO 

01 MÊS  DE 

VIGÊNCIA E 

02 DOIS 

MESES DE 

EXECUÇÃO  

 

 

 

 

 

2º TERMO ADITIVO DE   

VALOR 

 

B N PASQUALOTTO 

ENGENHARIA EIRELI  

 

218/2020 

 

ADITIVO DE VALOR 

  

R$  43.005,59 

 

 

 

RETIFICAÇÃO DIÁRIO 4754  DE  10/08/2020. 

ONDE-SE LÊ 

 

4º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

A Q RODRIGUES 

CONSTRUTORA  

 

587/2019 

 

ADITIVO DE PRAZO 

60 DIAS DE 

VIGÊNCIA E 

DE 

EXECUÇÃO 

 

 

 

LEIA – SE 

 

4º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO E VALOR  

 

A Q RODRIGUES 

CONSTRUTORA  

 

587/2019 

 

ADITIVO DE PRAZO 

E VALOR 

60 DIAS DE 

VIGÊNCIA E 

DE 

EXECUÇÃO 

 

R$ 2.389,11 

 

 

Rondonópolis-MT, 18 de Agosto de 2020. 

 

______________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Celia Regina F. Andrade Rebelato  
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